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CAMARA MUNICIPAL DE CARAGUATAftlBA 

ESTÂNCIA B A'L N E AR 1 A 

LEI NQ 129/91 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação de água, luz e barracão 

com instalação sanitária temporária nos santeiros de obras do Muni

cípio. 

(Autor: Ver, Ilson Vitôrio de Souza) 

FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ART. 

33, § 3Q, DA LEI ORGÃNICA DO MUNIC!PIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. lQ - A aprovação dos projetos para construções no Município, 

superiores a 70,00m2 fica condicionada à prévia colocação 

de água e luz onde houver tais melhoramentos, e a cons

trução de um barracão dotado de instalação sanitária, 

§ lQ - O barracão deverá ter área mínima de 20,00m2 com separa

ção do alojamento dos obreiros do compartimento de mate

riais e ferramentas. 

§ 2Q - A instalação sanitária deverá se constituir, no mínimo, 

de uma privada, um chuveiro, caixa d'água de 250 litros e 

fossa. 

ART. 2Q - Fica o proprietário obrigado a dotar a obra a ser inicia-

da, de pelo menos um padrão de luz e um padrão de 
-

agua, 

dispensados nos locais desprovidos desses serviços pÜbli-

cos. 
-

aprovaçao 
-

do projeto de contruçao, fica PARÃGRAFO ONICO - A condi-

cionada à prévia vistoria � relatório por fiscal 

da Prefeitura constatando a existência das insta

lações previstas nesta Lei. 

ART. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, 29 de outubro de 1991. 
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